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Tenho a honra de INDICAR ao Exmo. Sr.Prefeito Municipal de Mangaratiba
ALAN CAMPOS DA COSTA a seguinte providéncia:

Que na medida do possivel, encaminhe-se a SECRETARIA DE
COMPETENCIA, para que proceda com a utilizacao do carro de fumacé em todo
o Municipio de Mangaratiba.

JUSTIFICATIVA:

Dado a preocupante situagao da proliferagdo da dengue em nossa cidade,
observamos um aumento significativo no nimero de casos confirmados da doenga, o
que demanda medidas urgentes para seu controle e prevengéo.

Considerando a gravidade da situagéo e visando a protecéo da populacéo,
gostariamos de solicitar encarecidamente a aplicagao do carro de fumacé em areas
criticas da cidade. A aplicagéao do inseticida por meio deste método tem se mostrado
eficaz na redugéo da populagéo de mosquitos transmissores da dengue, contribuindo
assim para a diminuigao dos casos da doenca.

Ressaltamos que a aplicagdao do fumacé deve ser realizada de forma
criteriosa, respeitando todas as normas de seguranga e orientagées dos 6rgaos de
salide competentes. Além disso, solicitamos que sejam adotadas medidas educativas
para conscientizagéo da populagdo sobre a importancia da prevencao e eliminagao

dos criadouros do mosquito Aedes aegypti.

Pelo exposto, solicito a participagdo dos nobres vereadores para a

aprovacéo da nossa proposta e as providéncias ao Poder Executivo.
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Mangaratiba, de 2024.
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